Sala de Situac¢ao PCJ

Relatério Sintese dos Dados Hidrométricos da Bacia do Rio Piracicaba — 05/02/2025
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REDE TELEMETRICA NA BACI

0 RIO PIRACICABA

05/02/2025
Chuva
acumulada das Vazio média Vazédo média do
DEEIEE e Rio / Posto de medigado Cédigo do Posto i d,e 2 02,2028] VazaclesOh do més atual m.és ’(s.érie
no mapa as 7h de histérica)
05/02/2025
(mm) (m3/s) (m?ls) (m?ls)
593 Rio Cachoeira/ Cachoeira Montante / Piracaia E3-269T / 3E-122T 6,60 11,63 14,00 8,23
724 Rio Atibainha / Atibainha Montante / Piracaia E3-268T/3E-121T 1,50 4,43 5,12 3,53
53 Rio Cachoeira Captagio Piracaia / Piracaia E3-110T / 3E-116T 0,00 ** *x 1,31
80 Rio Atibainha em Nazaré Paulista E3-121T / 3E-089T 24,50 1,93 2,03 2,22
54 Rio Atibaia em Atibaia / Atibaia E3-111T / 3E-063T * * 18,43 12,62
55 Rio Atibaia no Bairro da Ponte / Itatiba D3-048T / 3D-006T 11,50 45,40 40,02 32,37
56 Rio Atibaia Captagao Valinhos / Valinhos D3-051T / 3D-007T 12,40 * 40,49 33,11
59 Rio Atibaia em Desembargador Furtado / Campinas D3-055T / 3D-003T 18,50 60,05 57,58 39,80
57 Rio Atibaia Acima de Paulinia / Paulinia D4-120T / 4D-009RT 1,50 73,99 74,60 54,43
52 Rio Jaguari em Guaripocaba / Braganga Paulista D3-047T / 3D-015T 3,00 2,96 3,99 11,83
138 Rio Jaguari em Buenépolis / Morungaba D3-040T / 3D-009T 22,25 27,57 28,41 26,66
49 Rio Jaguari em Jaguariuna / Jaguaritina D3-045T / 3D-008T 10,80 30,81 38,80 23,69
50 Rio Camanducaia em Dal Bo/ Jaguariiina D3-044T / 3D-001T 3,00 31,91 32,15 25,70
818 Rio Jaguari - Rod. Prof. Zeferino Vaz / Paulinia - 2,80 60,46 78,63 44,30
48 Rio Jaguari em Usina Ester / Cosmoépolis D4-052T / 4D-001T 0,75 72,91 86,77 81,95
863 Rio Jaguari - Captagéo de Limeira D4-070 / 4D-008 0,40 ** *x *xx
713 Rio Pi em Aii ta / A D4-135T / 4D-043T 0,00 184,11 236,29 108,47
599 Rio Piracicaba em Santa Barbara D' Oeste - 3,50 204,77 294,61 116,89
46 Rio Piracicaba em Piracicaba / Piracicaba D4-095T / 4D-015T 0,25 226,00 317,66 176,04
84 Rio Piracicaba em Artemis D4-061T / 4D-007T 0,40 333,60 442,73 244,74
793 Rio Jaguari / Pires / Extrema-MG D3-075T / 3D-016T * 49,67 36,76 35,21
1000196 Barragem Jacarei / Descarga PCJ 1000196 5,40
0,25" 0,04 9,332
1000885 Barragem Jaguari - Vargem / Descarga PCJ 1000015 3,20
1000197 Barragem Cachoeira / Descarga PCJ 1000197 0,40 0,137 0,02 2,22 2
1000198 Barragem Atibainha / Descarga PCJ 1000198 17,60 0,13" 0,02 1,272
1000199 Desemboque do Tunel 5 1000199 14,40 28,74 12,59 19,47 2
° Transposigio EEAB PS-SC * - * 7,36 7,37 A

* Postos telemétricos com indisponibilidade de dados.
** Postos sem dados de vazdo.

! Vazio descarregada média diaria.

2 Média histérica da descarga de fundo e vazio vertida.

% vazdo da transposicdo entre as barragens Jaguari (Paraiba do
Sul) - Atibainha.

*** postos com i

recente, ndo série histérica adequada.

Vazoes médias moéveis de quinze dias consecutivos e vazdes médias diarias nas Bacias PCJ

Resolugio Conjunta ANA/DAEE N° 925, de 29 de Maio de 2017 - Periodo Umido 2024/2025

Vazédo média mével de 15 dias
consecutivos (m?/s)

(07h de 21/01 as 07h de 05/02)

Vazéo minima média mével de
quinze dias consecutivos (m*/s) *

Vazio média diéria (m®/s)

Postos de Controle (07h dia anterior as 07h dia atual)

Vazao minima média diaria (m°/s) *

Rio Atibaia em Atibaia (m*/s) * 3,0 * 20

Rio Atibaia Cap. Valinhos (m*/s) 12,0 47,7 10,0

Rio Jaguari em Buenépolis (m?¥/s)

25 25,9 2,0

Elevatéria de Santa Inés - Periodo

Faixa de operagao
Fevereiro/2025

Vazio média diaria (m%/s)
(07h dia anterior as 07h dia atual)

Vazio média mensal (m?/s)

et AT i ey x
(07h 1° dia do més as 07h dia atual) Vazdo maxima média mensal autorizada (m®/s)

31,50 30,92 31,00

FAIXA 2 - Atengéo

“Linites estabelecidos pela Resolugao Conjunia ANNDAEE I 925, de 29 de maio da 2017.
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